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Vila Velha, 10 de junho de 2025. 

Indicação nº066/2025 - GABTH   

A Sua Excelência o Senhor  
OSVALDO MATURANO 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
 

THIAGO LIMA SILVA HENKER, vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogaƟvas regimentais e com 
fundamento nos arƟgos 200 e 201 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila Velha, vem, 
respeitosamente, requerer de Vossa Excelência que seja encaminhado expediente, EM FORMA DE 
INDICAÇÃO, ao Excelenơssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila Velha, ARNALDO BORGO FILHO, por meio 
da Secretaria Municipal de Defesa Social e Trânsito – SEMDEST, requer que seja solicitado estudo técnico 
para VIABILIDADE DE VIA DE MÃO ÚNICA DA RUA BARRA DO SABIÁ e adequação da sinalização de trânsito 
– Praça Dondoca senƟdo Rua Guaraná em Vila Velha. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação se fundamenta no elevado volume de tráfego registrado na região, que inclui a 
circulação constante de veículos leves e pesados, provenientes tanto de Vila Velha quanto do município 
vizinho de Cariacica. A Rua Barra do Sabiá, atualmente uƟlizada como importante via de acesso, funciona 
na práƟca como parte de um binário com a Avenida Papa João XXIII, recebendo fluxo intenso de veículos, 
inclusive caminhões, o que tem resultado em acidentes frequentes e sensação de insegurança para 
motoristas e pedestres. 

Moradores e comerciantes da região têm manifestado preocupação com a atual situação da via, reforçando 
a necessidade de uma intervenção técnica que promova maior organização do trânsito, segurança viária e 
melhor fluidez no deslocamento entre os municípios. 

Contando com a habitual atenção de Vossa Senhoria, reiteramos nossos agradecimentos e nos colocamos 
à disposição para colaborar no que for necessário. 

 

Segue anexo imagem de croqui das vias solicitadas: 
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Atenciosamente, 

 

 

THIAGÃO HENKER 
Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha. 
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